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léi de 1mprensa 

Vera Lagoa voltou a Tribunal 
O REPRESENTANTE-do Mi_nistério Público junto do Tribunal 

que absolveu Vera Lagoa da queixa apresentada por motivo de um artigo publicado no jornal "Sol", 
apresentou as alegações ao.::_Tribunal da Relação, 

nas quais defende que a autora - então absolvida - deveria ter sido condenada. 

Neste momento, os nossos 
dois directores estão envolvidos 
com processos, um a requeri· 
l'nento do General-Chefe do Es
tado Maior do Exército, para 
que seja instaurado procedi
mento criminal contra José Va
condeus - ·na altura director 
único de "O PAIS" - "por 
ofensas à honra e consideracão 
do brigadeiro Pezarat Correia", 
e o outro, desta vez pelo repre
sentante do Ministério Público, 
contra o outro actual director, 
Vera Lagoa, em seguimento de 
um caso que foi já julgado ante
riormente. 

P or outro l ado comecou 
ontem o julgamento de Vera 
Lagoa na qualidade de autora 
d e  u m a  o u t r a  c r ó n i c a
intitulada "Senhor Presidente 
Pe rdi-lhe o Respeito", saída 
num semanário de que José 
V a c o n d e u s e r a 
d i rector-ad j unto e em que 
V e r a  L a g o a  c o l a b orava 
regularmente. Espera-se que, 
tal como ocorreu no último 
j ulgam e nto,  a j us t i ça saia· 
prestigiada uma vez mais, com 
a sentença que venha a ser 
dada. 

Entretanto, damos conta das 
alegações do delegado do M in is
tério Público e as do advogado 
de vera Lagoa, dr. Proença de 
Carvalbo, sobre o caso do julga
mento já efectuado - e agora 
recorrido da sentença - e que 
dizia respeito ao artigo intitula
do "O senhor Gomes de Cha
ves". 

Por si só, as primeiras e as se
gundas (apresentadas pela res
pectiva ordem) darão matéria 
para reflexão. Os nossos leito
res poderão ser os primeiros 
juízes. 

CONCLUSÕES 

"Da matéria do facto: 
"a) O artigo não se insere 

num ambiente de pré-campa· 
nha, relativamente às eleições 
para a Presidência da Repúbli
ca. 

b) Com efeito, nem sequer
estava definida a data da elei
cão do Presidente da Repúbli
ca, como não se antevia tal elei
cão, nem o ambiente que se vi
�ia correspondia a essa campa
nha. 

"c) A considerarmos como 
admissível a finalidade que à 
douta sentenca recorrida reco
nhece ao art

.
igo, não podere

mos, mesmo assim, justificar os 
meios com os fins, sob pena de 
cairmos num "maqueavelismo 
penal", o que a nossa lei clara
mente afasta e não consigna. 

"d) O artigo é, no seu con
junto, objectivamente injurioso 

_ e dele só se pode extrair uma 
intenção de amesquinhar, ridi
cularizar e humilhar o Chefe do 
Estado, pois a Ré, que é culta e 
com experiência jornalística, 
mostra, ao longo do texto, com 
expressões várias e adequadas 
ao efeito uma dei ibera da vonta
de de ofender, sem que a defesa 
t ivesse provado o contrário, 
pois apenas carreou ju(zos de 
valor sobre o comportamento 
da Ré. 

Da matéria de direito: 
"a) A acusacão de tis. 8 e 9 

contém o elemento subjectivo 
do crime; pois reproduz o arti
go todo, na sua forma, no seu 
conteúdo e na intenção injurio
sa que dele se extrai, sem mar
gem para dúvidas. 

"b) Os fins ou motivos do 
agente não encontram o seu lu
gar sistemático na teoria do do
lo, mas antes na da tipicilidade 
e, como tal, aqueles só serão 
exigíveis, se o tipo legal do cri
me os incluir. 

"c) Tal doutrina foi consagra
da no nosso sistema lega 1, em· 
disposições genéricas e em dis· 
posições específicas. 

"d) Nos crimes de injúrias e 
difamacão, "o animus diffa
mandi �el injuriandi" traduz-se 
na c;onsciência de que o facto é 
lesivo da honra e da considera
ção de alguém, pois se as nor
mas legais não incluem o fim 
como elemento objectivo. 

"e) O artigo 166.o do Código 
Penal protege a "personalidade 
moral" do Chefe de f:stado, co· 
mo diz Luis Osório em "Notas 
ao Código Penal" lVol. 11). 

"f) A personalidade moral do 
Chefe do Estado tem de ser to
mada no seu todo, incluindo 
portanto, a sua actividade polí
tica. 

"g) É esta personalidade to
mada no seu todo aue a lei põe 
ao abrigo de qualquer ofensa, 
pois nem sequer admite a prova 
das imputações. 

"h) Pelo exposto, conclui-se 
que a Ré cometeu o crime de 
injúrias ao Chefe de Estado, 
.'.Jtravés da Jmprensa, tendo a 

. douta sentenç;i recorri.da viola-_ 
do expre ssaménte o ·artigo 
166.o do Código Penal e os ar
tigos 25.o, númer.o 2, alínea b) 
e número 4 do Dec.-Lei núme
ro 85-C/75, de 26 de Fevereiro 
de 1975.

"i) Como tàl, teve· a douta 
sentença d( fJ� 89 e seguintes 
ser revogada. e substitu ida por 
outra, -em qué a Ré seja conde
nada, com que se fará JUSTI
ÇA". 

PROENCA DE CARVALHO 
CONTESTA 

UM TESTE 

"1. O presente caso é mais 
um teste à Justiça portuguesa. 

"Justiça que durante o fascis
mo se manchou com os tribu
nais plenários que o regime in
ventou e manipulou para dar 
uma aparência de legitimidade 
ás perseguições movidas aos 
seus adversários políticos. 

"Justiça que durante o gon
çalvismo claudicou nalguns ca
sos, não se mostrando à altura 
de proteger os cidadãos portu
gueses das arremetidas, das vio
lências, dos atropelos aos direi
tos humanos cometidos em no
me da Revolução e de que fo
ram vítimas cidadãos inocentes. 

"Não obstante essas. nódoas 
que a mancharam, é justo re
conhecer que, no seu todo, a 
Justiça portuguesa resistiu ao 
fasci smo e ao gonçalvismo, 
constituindo um dos últimos 
redutos da defesa do Direito. 

"Quando a Justica se mostra 
independente e disposta a resis
tir às ambições dos Poderes que 
a procuram manipular, ela tor
na-se incómoda para os prepo
tentes. 

"Por isso o fascismo recorreu 
aos tribunais "especiais" como 
forma de domesticar a Justica; 
por isso durante o gonçalvis�o 
se criaram tribunais "revolucio
nários" ou "populares", se in· 
sultaram os juízes de "fascis
tas" e "reaccionários", semp1 e 
que eles cumpriaram a lei em 
benefício de perseguidos por 
esses auto-proclamados "pro
gressistas". 

"2. No presente caso, o M.o 
Ju íz teve· a coragem e indepen
dência de desagradar a Sua Ex
celência o Gen. Costa Gomes, 
para reconhecer o direito de 
crítica e de liberdade de expres
são que assiste a todos os cida
dãos e em especial aos jornalis
tas. 

"Houve quem não gostasse. 
"E houve quem, em plena 

Televisão, com muitos "pás" e 
"gajos" revolucionários á mis
tura, se atrevesse a pôr em cau
sa a independência dos juízes, 
ameacando-a em termos incon
cebíveis num Estado democrá
tico. 

"E houve mesmo quem - ou 
seja, o pretenso ofendido neste 
processo - desde logo desenca
deasse represálias contra as tes
temunhas que depuseram no 
julgamento da ora recorrida. 

"E is porque, Venerandos De
sembargadores, este caso é mais 
um teste à Justiça Portuguesa. 

UM PARADOXO 

"3. O presente processo cons
titui também um paradoxo só 
possível. num período contur
bado em que os valores se con· 
fun de_m e os oportunismos 
campe1am. 

"Uma jornalista diz meia dú
zia de verdades indesmentidas e 
indesmentíveis acerca da con
duta do cidadão Francisco da 
Costa Gomes, que à data exer
cia, como ainda hoje exerce, o 
cargo de Presidente da Repúbli
ca, não por eleição do povo 
mas em consequência de uma 
série de acontecimentos, uns de 
tipo revolucionário, outrós de 
tipo golpista, que o levaram ao 
poder. 

"Essa jornalista, tem um pas
sado antifascista e de luta pela 
democracia que é público e no

. tório ( como afirmaram, teste
munhas tão idóneas como Ma
ria Barroso, Natáli Correia, 

Raúl Rêgo, David Mourão-Fer
reira). _ 

"Essa jornalista; quando, de
pois do 25 de Abril, novas for
ças totalitárias se apropriaram 
do chamado processo revolu· 
cionário roubando aos portu· 
gueses o direito de escolherem 
o seu próprio destino, aniqui
lando a liberdade de expressão, 
perseguindo homens inocentes 
e recusando-lhes os mais ele-

. mentares direitos de defesa, es
sa jornalista esteve Jogo de iní
cio na primeira fila da defesa 
dos princípios democráticos. 

"Era difícil por essa altura 
denunciar os atropelos e o pôr
-se às forcas tota I itárias; estas 
-usavam as· armas, os mandatos 
de captura assinados em bran
co, a terrível bateria dos órgãos 
de informação previamente ma
nipulados.

"Assistimos às prisões em
massa de homens contra os
quais nunca foi sequer movido 
um processo ou formulada uma
acusação concreta, aos quais•se
recusava a assistência de advo
gado, que não gozavam da pro
tecção de qualquer juiz, nem
da esperança de verem respeita
dos quaisquer prazos de prisão.

"Era o arbítrio selvagem e
cruel, a lembrar-nos os tempos
do fascismo.

"Assistimos ao silenciamento
da República que sobrevivera
ao fascismo como órgão inde
pendente e livre ao serviço da
verdade e da democracia.

"Assistimos ao assalto siste
mático a todos os órgãos de i n.
formação, transformados pou
co a pouco em instrumentos de
propaganda das forças totalitá-
rias. 

�'Assistimos á destruição da 
estrutura em qüe assentava a es
perança de melhores dias para 
os traba Jhadores portugueses.

"Assistimos à manipulação
da linguagem e da cultura, sub
stituindo-se a razão e a verdade
por uri-ra onda obscurantista e
sectária de slogans e palavras de
ordem que violentaram a nossa 
liberdade de pensar.

"Assistimos aos roubos de ar
mas, legitimados porque os la
drões eram de "boas mãos". 

"Assistimos à demissão colec
tiva dos homens e das mulheres
que tinham especiais obrigações
de se baterem pelos ideais de
mocráticos .

"Na tempestade demolidora
que se abateu sobre a nossa Pá
tria, não foram muitos - antes 
foram muito poucos - os que
se recusaram à massificacão 
pretendida pelos �anguardistas 
que se apoderaram da revolu
cão.
· "Entre esses resistentes é jus
to destacar Maria Armanda Fal
cão.,

"Resistiu à sua maneira. Com 
o seu estilo. Porventura esse es
tilo é discutível, porventura
não é o mais conforme com as
"boas maneiras". Mas resistiu e
bateu-se pela Democracia, en
quanto tantos e tantos ficaram 
em silêncio, acobardados peran
te a força e a arrogância dos 
usurpadores.

PREFIRA S·EMPRÉ 

"4. Entretanto, o cidadão 
Francisco da Costa Gomes era 
presidente desta R epúb I ica. 

"A cidadã Maria Armanda 
Falcão não pactuara com o fas
cismo; não exercera• qualquer 
cargo público; não pertencera à 
PIDE ou à Legião, nem fora 
condecorada ou distinguida por 
essas institu icões. 

"O cidadãó Francisco da Cos
ta Gomes, ao invés, fora mem
bro do Governo de Salazar; de
sempenhara o cargo de Chefe 
do Estado Maior das forcas co
loniais que se batiam em

.
Ango

la; era o Chefe do Estado Maior 
General das Forcas Armadas 
quando Tomás ex

.
ercia o cargo 

de Presidente da República e 
Marcelo Caetano o de Primeiro 
Ministro. Recebera o crachat de 
oiro da PIDE; elogiara publica
mente, em discursos publica
dos, as tropas da DGS e o direc
tor desta sinistra organização 
em Angola. Não se pode dizer 
que o seu passado fosse pro
priamente o de um antifascista. 

"Mas, como disse neste pro
cesso Maria Barroso, "o Senhor 
Presidente da República não se 
deve sentir molestado com esse 
curriculum, pois, neste país, 
são poucas as pessoas que po
dem apresenta( um curriculum 
inteiramente limpo ... " " ... o po
vo sabe perdoá-los, desde que a 
actuação posterior ao 25 de 
Abril seja de molde a fazê-los 
esquecer. Se o senhor Presiden
te da República tem a consciên
cia de que a sua actuação poste
rior ao 25 de Abril foi uma ac
tuacão coerente, se defendeu 
sempre os ideais da D emocra
cia, os direitos humanos, então 
o senhor Presidente da Repúbli
ca não tem que se preocupar 
com o seu passado". (F Is. 76 
dos autos). 

"Só que, o senhor general 
Costa Gomes assumiu o cargo 
de Presidente da República em 
consequência de uma "intento
na" cuja história está ainda por 
fazer, na sequência da qual se 
mentiu escandalosamente ao 
povo português, fornecendo-lhe 
uma versão falsa dos aconteci
mentos; se prenderam dezenas 
de cidadãos que nada tinham a 
ver com a "intentona", alguns 
deles amigos pessoais do senhor 
Presidente da república, e que 
não obstante a sua inocência ja
zeram longos períodos nas mas
morras do regime. 

"Era a inda Presidente da R e
pú b Jica, quando, em 13 de De
zembro, Vasco Gont_:alves, de 
combinacão com o MDP/CDE 
- Organi.zação consabidamente
Títere do PCP -, organizou
uma cacada contra vários "capi
talistas'; que acusaram de sabo
tagem económica, numa jogada
de natureza claramente políti
ca, destinada a mobilizar as 
"massas populares" contra bo
des expiatórios acusados falsa
mente dos mais tenebrosos cri
mes, com vista à destruição da
estrutura económica então vi
gente, pouco se importando os
perseguidores que as vítimas es
tivessem inocent,;s.

(continua na pág; 19) 
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continuação da pág. 7 

"Era ainda o genera 1 ·Costa 
Gomes Presidente da R epúbli· 
ca, quando em Janeiro de 1975 
foi praticada essa traição à li
berdade dos trabalhadores que 
se chama unicidade sindical.

"Continuou a ser Presidente 
da República quando em 11 de 
Março, e a pretexto de um gol
pe militar que até hoje jamais 
foi explicado, uma assembleia a 
que presidiu, sem nenhuma re
presentatividade, em ambiente 
de histeria colectiva, decidiu 
antidemocráticamente actos de 
enorme transcendência para a 
Nação, .que só a esta competia 
decidir. , 

"Como Presidente da Repú-

blica era ainda, quando, na se
quência do. 11 de Março, o C. 
R. a que presidia impôs aos par
tidos um "pacto" que visava 
neutralizar a vontade que os
portugueses viessem. a exprimir 
nas primeiras eleições livres que
se realizaram no nosso país de·
pois de meio século de obscu
rantismo. Sempre com o cida
dão Francisco da Costa Gomes 
na presidência da República, es
te País conheceu a ascencão 
gonçalvista, resistiu-lhe hernÍca
mente durante todo o Verão de 
1975, assistiu à criacão do ridí
culo Directório,·:ouviu-lhe a 
afirmação delirante de que o 
MFA era o "movimento de li-

. berta  ijo dos portugueses", 

viu-o pela Televisão dar posse a 
esse insultuoso V Governo, tu· 
do sem respeito· algum pela 
vontade expressa do povo por· 
tuguês. 

"Já depois da posse do VI 
Governo, vencido que foi Vas· 
co Goncalves na assembleia de 
Tancos,· este povo humilhado 
presenciou ao cruzar de braços 
do general Costa Gomes, en· 
quanto os seus representantes 
eleitos eram sequestrados no 
Parlamento por uma multidão 
enfurecida; viu, pela Televisão. 
atónito, o mesmo senhor gene· 
ral erguer os braços para ser vi· 
toriado por furibundos mani· 
testantes que gritavam abaixo 
isto, morte àquilo, e aos quais 

afirmou, alto e bom som, que 
"ninguém quer o social-demo· 
crac ia". 

"Resta saber qual o compor· 
tamento do senhor general Cos· 
ta Gomes no próprio 25 de No· 
vembro; a história certamente 
há-de revelá-lo. 

"Mas o que ninguém pode 
impedir-nos de pensar é que, se 
os autores do golpe de 25 de 
Nove m b ro houvessem saído 
vencedores, certamente que o 
Presidente da República não te· 
ria achado necessário demitir
-se. 

""Isto é, e em suma: 
"O cidadão Francisco da Cos

ta Gomes exerceu a Presidência 
continua na pág. 22 · 
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Vera Lágoa voltou a Tribunal 
(continuação do pá(). 19) 

da· República durante� perio
do em que se cometeram as 
mais chocantes traições ao espí
rito do 25 de Abril, consub· 
stanciados no chamado Progra
ma do MFA. Em que as forças 
totalitárias a que já atrás fize· 
mos referência se apropriaram 
do País, espezinhando os direi· 
tos de todos nós, colocando· 
-nos à beira de uma guerra civil.

OUTRO PARADOXO 1) 

"5. Todavia, quem esteve no 
banco dos réus neste processo, 
não foi o senhor general Costa 
Gomes. Ele figura como "ofen· 
dido"; foi Vera Lagoa, uma 
senhora cujo crime foi escrever 
"de rajada" as verdades que lhe 
brotaram do seu temperamento 
de jornalista, as verdades que 
talvez milhares de portugueses 
gostariam de ter escrito. 

"E nós perguntamos, Vene· 
randos Desembargadores. 
• "Que Justiça é esta, que De
mocracia é esta, que põe no
banco dos réus uma cidadã e
jornalista, apenas porque diz a
verdade que é incómoda, en· 
quanto tantos traidores do po
vo português continuam a go
zar "as mais amplas liberda·
des"? Sim, é preciso dizer ain
da que este processo contém 
outr_o paradoxo.

"E que, tendo-se cometido 
neste País inúmeros crimes gra· 
vi'ssimos, antes e depois do 25 
de Abril, que puseram em peri· 
go a construção da Democracia, 
que nos colocaram numa crise 
económica que ameaça o direi
to dos trabalhadores portugue
ses a uma vida digna, que puse· 
ram na miséria centenas de mi
lhares de desempregados e refu
giados das colónias, que esgota-

• 

ram as nossas reservas em div i
sas, que destruiram a capacida· 
de_produtiva da Nação, que de· 
lapidaram o seu património, 
etc., todos esses crimes estão 
impunes, enquanto se senta no 
banco dos réus Maria Armanda 
Falcão, antifascista e democra· 
ta, lutadora pela I iberdade, cujo 
"crime" foi dizer umas tantas 
verdades. 

"A resposta que a justiça tem 
de dar aos perseguidores de Ve
ra Lagoa, só pode ser uma: 
"Não!" 

"A justiça não pode sancio
nar nem colaborar com tama
nha injustica. 

"Se o fÍzesse, seria ela pró· 
pria julgada e condenada pelo 
povo português. 

QUE CADA UM 

CUMPRA O SEU DEVER 

"6. Em face de todas as d is
torções cometidas aos princí
pios democráticos, qual a obri· 
gação do jornalista digno desse 
nome? 

"O seu dever era sem dúvida 
denunciar os atropelos e os 
usurpadores e pugnar pela De
mocracia ameacada. 

"O "ofendido" neste proces· 
so era, à data em que o artigo 
foi escrito, não só presidente da 
República não eleito pelo Povo, 
como potencial candidato às 
próximas eleições. Assistimos 
aliás às manifestações de alguns 
"progressistas" e outros M UT !
lados implorando ao general 
Costa Gomes que aceitasse o 
sacrifl'cio de se candidatar; vi· 
mos mesmo esboçar-se uma 
tentativa de chantagem sobre o 
nosso País, em que o imperialis· 
mo soviético jogou já _ com as 
suas novas pedras em Africa (a 

(continua na pág. 231 
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RPA e a RPM) para tentar im
pôr um novo mandato do gene
ral Costa Gomes. Teve-se o ar
rojo e o desplante de jogar com 
a situação em que se encontram 
centenas de milhares de refugia
dos das colónias, para se afir
mar que só o Presidente Costa 
Gomes poderia normalizar as 
nossas relações com os jovens 
Estados africanos, ex-colónias 
portuguesas e actuais "coló
nias" russo-cubanas. 

"Em face dessa campanha in
sidiosa que visava manter o se
nhor general Costa Gomes na 
Presidência, que não hesitou 
em recorrer aos métodos mais 
duvidosos, que poderia, se ti
vesse êxito, levar-nos a suportar 

(continuação da pág. 22) 

como presidente um homem 
que pela sua actuação antes e 
depois do 25 de Abril provou 
não possuir um mt'nimo de coe
rência e estar disposto ou sujei
to a pactuar continuamente 
com manobras golpistas de for
cas totalitárias, em face de tudo 
i'sto que é público e notório, 
qual a atitude que cabia aos jor
nalistas dignos desse nome? 

"A única atitude conforme à 
deontologia do jornalista, seria 
denunciar o passado e o presen
te desse candidato; seria alertar 
o povo português para os peri
gos que o espreitavam.

"Foi exactamente assim que 
procedeu Vera Lagoa. Poderia 
porventura tê-lo feito com ou-

tro estilo e noutros termos. 
"Mas cada escritor, cada jor

nalista, tem o seu estilo pró
prio. 

"O senhor Costa Gomes de 
Chaves" tem o estilo da sua au
tora, estilo aliás do agrado de 
muitos. leitores portugueses, co
mo o demonstraram as elevadas 
tiragens dos jornais que têm a 
dita de a ter como colaborado
ra. 

"Isto é. Vera Lagoa limitou
-se. a cumprir o seu dever! 

"A Justiça mostrará saber 
cumprir o seu! 
Junta: um documento". 

O Advogado, 
Proença de �arvalho 


